
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 04ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PONTA GROSSA, PARANÁ. 

 

Autos nº 0000261-34.1993.8.16.0019 

MASSA FALIDA DE METALURGICA CAXANGÁ LTDA, CNPJ Nº 81.137.317/0001-76. 

 
Dr. Rubens Sales Silva, OAB/PR nº 64.835, na qualidade de Síndico Dativo, 

compareço com o devido acatamento, à presença de Vossa Excelência, para 

apresentar manifestação processual em cumprimento da intimação retro. 

Excelência, na data de 06/02/2018, conforme movimento 43.1 dos autos 

digitais, aceitei a nomeação para atuar como síndico dativo da referida massa falida. 

Com o passar dos anos atuei com excelência, buscando realizar todas as 

diligências necessárias, viáveis enquanto a condição de dativo, para que pudesse 

preparar os autos para apresentação de relatório final. 

No decorrer do processo apareceu terceiro interessado na compra de quotas 

sociais pertencentes a massa falida junto a empresa ELETROBRAS. Desde então, 

enfrento verdadeira via crucis no sentido de tentar cadastrar as referidas quotas. Em 

um primeiro momento houve problema com relação as quotas, sendo que a empresa 

Eletrobrás alegou não existirem.  

Após, as quotas passaram a existir, mas o Bradesco, até então Banco 

custodiante das quotas, disse não lhe pertencer mais, que deveria diligenciar junto ao 

Banco Itaú, que pose sua vez, causa extrema dificuldade em efetuar o cadastro das 

referidas ações. 

Ato contínuo, diante até da pluralidade de credores da massa falida, bem 

como, diante da complexidade da demanda, a qual vai necessitar de estrutura 

contábil, da qual não disponho, venho por meio desta petição, pugnar pela minha 

substituição, sendo nomeado novo administrador judicial com estrutura técnica 

condizente ao caso em tela. 

 

DOS PEDIDOS. 

Com base no exposto, requer o deferimento do pedido de renúncia e 

substituição deste Síndico Dativo nomeado, ante os motivos expostos, ainda, para que 

o processo mantenha seu regular curso 
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Termos em que pede e espera o deferimento. 

Ponta Grossa, 17 de setembro do ano de 2024. 

 

 

Rubens Sales Silva 

OAB/PR 64.835 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

X
T

 X
D

G
6X

 R
E

LJ
M

 A
G

LL
Y

PROJUDI - Processo: 0000261-34.1993.8.16.0019 - Ref. mov. 328.1 - Assinado digitalmente por Rubens Sales Silva
17/09/2024: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Petição


